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PORTARIA DIRGER 06/2024

P O R T A R I A

Considerando,  as  diretrizes  estabelecidas  pelos  senhores  mantenedores  em

suas deliberações;

A  SOCIEDADE  UNIFICADA  DE  EDUCAÇÃO  DE  EXTREMA  SIMPLES  LTDA,  no

exercício  de  suas  prerrogativas  legais  e  considerando  a  importância  de  facilitar  o

acesso à educação superior, delibera o seguinte:

Art. 1º. Estabelece-se que a matrícula (parcela 1),  para os alunos ingressantes

(vestibulandos),  reabertura  de  matrícula  e  transferência  externa  nos  cursos  de

Graduação e Técnico em Enfermagem, terá o valor  fixado em R$ 50,00 (cinquenta

reais). Adicionalmente, a mensalidade de fevereiro, referente à parcela 2 (dois), será

isentada.

Art. 2º - Para usufruir deste benefício, o aluno deve efetuar o pagamento da

matrícula no primeiro contato com o consultor comercial.

______________________________________

“CAMPANHA RETA FINAL 2024.1   

CONCEDE VALOR PROMOCIONAL DE MATRÍCULA E 

ISENÇÃO DE PARCELA PARA INGRESSANTES NOS CURSOS 

DE GRADUAÇÃO E TÉCNICO DE ENFERMAGEM” 

______________________________________

A  DIRGER  da  Faculdade  de  Ciências

Sociais  Aplicadas  de  Extrema  –  FAEX

no  uso  de  suas  atribuições  baixa  a

seguinte
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     Art.  3º -  O desconto concedido nesta campanha não é cumulativo com

quaisquer  outros  descontos  que  o  aluno possa  ter.  Sua base  de  cálculo  é  o  valor

estipulado no contrato para o semestre.

                Art. 4º - Não se enquadra à campanha, alunos de rematrícula (subsequentes).

   Art. 5º - Esta campanha é válida no período de 06/02/2024 a 29/02/2024.

                Art. 6º -Esta portaria está sujeita a revogação ou modificação a qualquer

momento, mediante ato da Diretoria.

                                                                                        

                                                Extrema, 06 de fevereiro de 2024.

_____________________________________

Marco Antônio de Araújo

Presidente

____________________________________

Benedito Moura Ribeiro

Vice-Presidente
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